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PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° J41 /19 . 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

o Vereador LueIEDSON FREITAS DA SILVA, usando das 
atribuições que o artigo 81, inciso VI do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cascavel lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o 
Plenário e com sua anuência, o seguinte; Que seja enviado oficio ao 
Excelentíssimo Senhor Djair José Silva Mendes - Secretário de Segurança Pública 
e cidadania do Município de Cascavel - CE, solicitando que sejam identificados 
os membros da JARI (Junta Administrativa de Recursos de Infração) com a 
respectiva data da nomeação de cada membro. 
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